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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 4112015 pRrcÃo PRESENcTAL Ne 29 /zoLS

PRAZO: de 05 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
VMDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo,
s/nq, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ne 76.995.455/0001-56, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini,
inscrito no CPF sob o nq 938.311.109-72,portador da cédula de identidade RG ne 5.767.644-2,
e do outro, a Empresa SFX DERMDOS DE CIMENTO - EIRELI ME, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 1900 - Schiavini, na cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPI/MF sob o n.q 08.63t.598/0001-29, neste
ato representada pelo Sr. Fernando Isaias Munaretto Pimentel, inscrito no CPF sob o ne

044.073.959-40, portador da cédula de identidade RG nq 5.874.005-5, a seguir denominada
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor
preço POR ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e eventuais AQUISIçOES DE

MATERIAIS (TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, PALANQUES E CAIXA DE GORDURA) PARA
ATMDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAçÃO E URBANISMO, fundamenrados a Lei

Federal nq 1.0,520, de 17 de julho de 2002,Lei Municipal nq 1.708 de 18.09,03, Leide Licitações
ne 8.666/93, Decreto ne 3263 de 28.09.06, LeiComplementar ne t23 L4 de dezembro de 2006
e Lei Complementar ne 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei ne 27 de 15 de Outubro de 2009, em

estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÕES DE MATERIAIS (TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, PALANQUES E

CAIXA DE GORDURA) PARA ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAçÃO E
URBANISMO, conforme descrição:

quare
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LOTE ITEM QNTD UN DESCRTçÃO MARCA
VL

UNIT
VL

TOTAL

1 1 5.000,0 UN

LAJOTAS EM CONCRETO TMBALHADO COM

0,49CM X 0,49CM X 0,04CM - COM

RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25 MPA.
POLITUBOS 5,5 0 2 7.5 00,00

7 2 1.000,0 UN

MEIA LA'OTA EM CONCRETO TMBALHADA
coM 0,49cM x 0,25cM x 0,04cM - coM

RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25 MPA.

POLITU BOS 3,40 3.400,00

1 7 100,0 UN
PALANQUE DE CONCRETO, RETo, MEDIDAS

10 X 10 X 3 METROS DE COMPRIMENTO
POLITU BOS 37,90 3.790,00

1 tõ 800,0 UN TUBO CONCRETO ARMADO DN 0,6OCM POLITUBOS 64,70 51.760,00

1 20 300,0 UN
TUBO CONCRETO ARMADO DN O,BOCM .

COM ARMAÇÃO
POLITUBOS 165,50 49.650,00

1 2t 200,0 UN
TUBO CONCRETO ARMADO DN 1,OOM . COM

ARMACÂO
POLITUBOS 231,00 46,200,00

1 22 100,0 UN
TUBO CONCRETO ARMADO DN 1,20M . COM

ARMAÇÂO
POLITUBOS 3 50,00 35.000,00

1 27 300,0 UN
TUBOS DE CONCRETO SEM ARMAÇAO CA1

COM DIÂMETRO DE O,3OCM X 1,OOMT.
POLITU BOS 26,90 8.070,00

1 ?B 200,0 UN
CAIXA DE GORDURA, EM CONCRETO,

MEDIND0 40X40X50 CM / 50X50MM
POLITU BOS 47,00 9.400,00

1 29 200,0 UN
CAIXA DE GORDURA DE CONCRETO,
DIAMETRO DE 40 CM, COM TAMPA

POLITUBOS 38,50 7.700,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 242.470,00

(duzentos e 'nta e dois mil e quatrocentos e setenta reais)
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA PARTICIPAÇÃ0 DE oUTRoS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da

Administração, mediante consulta prévia à Contratante.
2.1. Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

crÁusurn rEncEIRa: nA ooTaÇÃo onÇerrrnrurÁnm
3. As despesas decorrentes da entrega dos produtos, objeto desta ata de registro de preços,
serão pagas por intermédio das dotações orçamentárias de cada departamento, conforme
abaixo descrito:

Orgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido
08/0 1 D.O.S.U. 08.00 1.26.45 t.0029.t.052 3.3.90.3 0 000 2245

08/0 1 D.O.S.U. 08.00 1.1 7.5 1 ?.0020.2.050 3.3.90.30 000 2237

08/0 1 D.O.S.U. 08.00 1.15.45 2.0027 .2.052 3.3.90.30 000 2 188

08/02 Depto de Viacão 08.0 02.2 6.7 82.0 032.2.057 3.3.90.30 000 2281

3.1., As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
correrão por sua conta.

3.2. O CONTRATANTE reserva se o direito de. a seu critério. utilizar ou não a totalidade
da ouantidade estimada.

cLÁusuLA 0UARTA: pos PREÇOS

4. Os preços dos produtos a serem adquiridos, são os constantes da presente Ata, ofertados
pela empresa acima classificada com os menores preços.
4.1. O Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. O Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
4.1.2. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas,
lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigaçôes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
4.1.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art,65,lnciso II, alínea "d" da Lei ne 8.666/93, que prevê

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA qUINTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREçOS

5, A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de L2 (doze) meses a partir de sua

assinatura.
5.1. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de

infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze)
dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do interesse público

sobre o particular.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÕES DA DETENTORA
6. Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, executando a entrega dos produ

especificados no do Edital Pregão Presencial ne 29/2015, adjudicados no certame dentro
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prazo determinado pelo ORGÃO C0NTMTANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula
oitava.
6.1. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
6,2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo
contratante.
6.3. Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.
6'4' Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratante.
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da
contratação,
6.6. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contrataçáo,a associação da
DETENTORA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. As despesas
com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seja necessário, correrão por
conta da empresa vencedora.

ENTIDADES PARTICIPA.NTES
7, Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição da DETENTOM, efetuando os pâgamentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7.2, Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratação.
7.3. Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade,
7.4, Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
7.5, Fiscalizar a execução da contratação por um representante do ORGÃO CONTRATANTE, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência à Administração, conforme Artigo 67 daLei Federal ne 8.666/93.
7.6. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.

B. 0s produtos objeto desta ATA deverão ser entregues somente mediante nota de empenho.
As q.uantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o MunicÍpio a adquiri-lis.
Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses e conforme as condiçôes
estabelecidas deste edital.
8.1. Os produtos objeto desta ATA deverão
Viação e Urbanismo em até 48 (quarenta
compras através da ordem de compra ou

ser entregues no Departamento dd Obras,
e oito) horas da solicitação da dívisão de
nota de empenho, correndo por.conta da ,
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DETENTOM as despesas de Transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
9. 0 preço ajustado será pago através da Tesouraria do Município, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10s (décimoJ dia do mês subsequente a
execução dos serviços.
9.1. Caso os dias previstos para pagamentos cair em finais de semana ou feriados, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou final de semana.
9.2. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da DETENTQRA.
9.3, Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art.65,lnciso II, alínea "d" da Lei nq 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
9.4. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o
número da licitação e da Ata de Registro de Preços.
9.5. A nota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS,
devidamente válidas, para que seia efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na
licitação (regularidade fiscal).
9.6. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne. 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

'9.6.1. Ficam obrigados a ernitir Nota Fiscal Bdrônica - NF-e moddo 55, ern srbsituiso à
Nota Fiscal, moddo 1 ou 1-A, a partir de 1o de desnbro de 2010, os contribuintes quq
i ndeperdent illent e da at i vi d ade econômi ca exerci da, r eal i zern oper aÉes
9.6.1.í dedinadas à AdminiSração Rrblica dirda ou indirda, includve ellpresa pública e
sociedade de economia miSa, de qualqua dos Poderes da União, dos E§adoq do DSrito
Federal e dos Municípioq
9.6.1.2 com dedinatário localizado ex unidadeda Fedaafro difersrtedaquda do ernitente;
9.6.1.3 de comâcio exterior."

9.7, Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatizaçáo exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 067 /2010 de 27 de
Agosto de 2010.

clÁUsum oÉcrrr,ta - oe rrscnrrzeÇÃo
10. O C0NTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços e
verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do dos produtos às condições e especificações requisitadas.
10.1,. O ato da fiscalização de execução da ata de registro de preços não desobriga a
DETENTORA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste instrumento.

11. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pela Administração, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) A DETENTORA não retirar a Nota de Empenho e/ou a Ordem de Serviço
estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da ata de registro de preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
e) 0s preços registrâdos se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
fJ Por razões de interesse público devidamente fundamentadas;

no prazo

'ar estar17.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comp
impossibilitada de executar o objeto de acordo com a Ata de Registro de Preços,

W
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11.3. Nas hipóteses previstas no subitem L1..2, a comunicação do cancelamento do preço
registrado será publicada na Imprensa Oficial Municipal juntando-se o comprovante ao
expediente que deu origem ao registro.
L7.4. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do registro de preço deverá ser
protocolada no Município de Coronel Vivida - PR, facultada a esta a aplicação das sanções
administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitar as razões do pedido, sendo
assegurado à DETENTORA o contraditório e a ampla defesa.
11.5. Cancelada a Ata em relação a uma DETENTORA, a Administração poderá contratar com
aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço.
11.6, Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa
DETENToRA será comunicada por correspondência com aviso de recebimento,
11.7' No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTOM, a
comunicação será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, fÍsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7q da Lei Federal ns 1,0.520, de 1,7 de julho de 2002.
12.1.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, não mantiver a proposta
apresentada, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido ãe licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sical ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4s da lei ne 10.520, de 17 de
fufho de 2002,pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editale
na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
L2.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
aqui previstas, garantido o exercÍcio de prévia e ampla defesa, conforme segue:
1'2.2.1,. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso
da vencedora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições
pactuadas neste termo.
12.2.2. Multa de 1% [um por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da vencedora não cumprir as condições de
entrega e recebimento do objeto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelada a Ata de Registro de preços.
12'3. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e
declaração de inidoneidade:
aJ inexecução total de obrigações contratuais;
b) inexecução parcial de obrigaçôes contratuais;
c) de pessoas físicas ou jurÍdicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (são exemplos de
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da DETENTORA, realizar
combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ra
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Admini ção
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela
pertinente.

slação
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14. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão presencial ne
29l20ls e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada póta oEreNToRA da
Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
14.1, Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução ádequada
do instrumento ora celebrado.
14.2.Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições
estabelecidas na legislação vigente.
14.3' Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrente.
14.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital
será o de Coronel Vivida-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tu
produzam seus efeitos legais e jurídicos,

CoronelVivida, 05 de maio de 2015

/,r/

Frank
Prefei

êl Schiavi Fernando as Munaretto Pimentel
Munici SFX Deri os de Cimento - Eireli ME

CON T. DETE RA

Testemunhas:

s em 02 (duas)
ntes, para que

tiívÊ
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DIÁRIO DO SUDOESTE
7 de maio de 2015

r L{ar}À

:--gDjl B3
Ediçáo n. 6372

^uQ6231 
Z77s$^m@r689 1r/02/2015

^§H43ú 
lr5l0a6M367a 14/01Ê015

awJ9788 277510a@@r638 2tl02/2015
AW(4s1 27?5100ruS93 2!/O2l2ott
AtrTg7?6 277510a@@3681 2ot0)l7ot5
Âx893& 177í0mru1691 :r0v20r5
AxG9l79 277s10Â@@739{7 23/O2l20tS

^n!69 
1rr5t0Ám@1680 23/0220t5

AY!r{16 277510À@Mi!1. 2alA2l)O15
AYP6292 277510ÂmM3637 ?OlOU7Ots

Àw5!31 277510Àm0081693 )5/A2l2O7t
Bttlgs 2r510^mm3296 02/Ô212015
gÊ$9sa 277510^úm3:525 23/A2/70ra
cRc746? tr5r0MM3678 t4/02120t5
DrÊr313 277t10Amm8úd2 21/4712014

HÉS3212 2r5r0mm3299 C2lO/201s
rÍM495 277510Àmm83690 1t/A7/2A15
{LÍ6167 2rtr0Â@§8s 2,l02l2or5
ÍwM1651 277s10ÂN1.ll 2r/0711015
M&rs 2zt10aú@:626 2tlo2l2o\5
MrEoll6 27r5r0AmM37@ 25/02/101s

Em cumprim.nto.o disposto n. Rcsoluçâo 4Ml2012 doCONTMN, notificenos

qu. foi imposta a p.n.lid.d. d. MULIA êm dccorrênciâ do com.tim.nto da in'
fraçàode lÍlnsitq dbpondo V S.'of.Í.c€r recurso conlÍÀ a infreçàoiuolo.o DE-

PÀTMN até 22106/2015, o qud scrá rêm.tido à,ÀRI P.Íaiul8âm.nlo.

8087799 277510AONOA7457 l3/O412O75

cEv1786 116100E005872014 211O41201s

c€v1786 1161m€m5872013 2710412015

DYE74O4 277510Â0mO84675 13104/2015

0â9643 277510A0m087042 \3101/2015
GER2o04 277510A0m086600 UllslZjls
HSD6832 277510A000087359 l3lO4l2O1S

Jrà3774 1161mEm5872502 2610412015

KCG38O8 277510Â000087410 13lU/2A15

KCG3808 2775104000087ss1 13Í0412075

MFr12l9 277s1040m087169 13104/2015

MXO7552 277510Â000086599 04/05/2015

MMA9539 21751040m087223 l3/AAl2O15

s(::!ítrI-A DÍt REcl:BrÀíENTo DD LrcENÇa DE oPDRAçÁo
cARNtrs pAl-tltÀs INDÍrsrRIA E coi{ÉRcÍo Í.TDA - EPP. rorm
público quc rcccbcu do IAP, a Lic.hçâ dê OpeÍaÇâo pü Abatedouru dc
Ílolrnos e Suinos e lndslÍialiáçto dc Êodotos C os, insElada m Estrada

àntiga d( PôlmÀílJniào da VitóriÀ km l, PalmÀr, Parafti
l,iccnça n" 27.538 Validade: 30/04/2019.

PREFEITUR,T MUNICIPAL DE MAn'IÓPOLtS
Àvrso DEUcIT^ç^o

EDITAL DETOMADA DE PREÇOS N'I{/20T5
PROCES§O N'315/ml5

O Município d. Mariópoli§, rtrrvés sêu PÍ.f.ito MuniciPâl Mâdo EduaÍdo Lo-

pes Peulek e de Crmisáo P.Ímilentc d€ Li.itaÉq d.§itnâd. P.l. Podrri. n'
53/201s d.3t d. Mrrçô d.20l5, torm Públi.o.or int.Í.sedo§, quc.lcnd.rcm .
todâs õ @ndições eígidr pare cadurmento, de âcordo com a Lêi n'8.666/93

qu. .ré o diâ 27 d. M^tO dc 2015, tu r0:o0h (DEZ) hor.5, crtâÍá Í.c.b.ndo o§

cnvclopcs dc Documcntos d. Quelificaçào. ProPostâ§ d. Pr.ços ro Editâl dc To-

mada dc Prcços n' l4l2015, qu. t.m poÍ obi.to..ontÍ.tâçao d..mPr?se Pda
.r.cuçáo d. obr. d. âmPliâçáo d. .l.mbr.dos, PinhÍâ Gxlcm.' .squ.driô, Pa'

um.ntrçáo .m pav.4 muro pâÍ. con!.nçâo d€ patr c pinture dc erquibancadc

do Ginásio Muni.ipal Élio Luh G.hlên. localiado n. Av.nid. Bra§il, bâirro c.n-

tro. lole 0l qu.drô 184, conformc plenilhe dc serüço§. memoÍi.l d.scritivo € cÍo_

nogrâm. lisi.o 6núcciro do municlpio d. M.rióPolis, lcndo â licilâçáo do tiPo

"MENOR PREÇO GLOBÂL: A licit.çÂo s€rá regida Pelâ Lai n'8.6ó6193, su§

posl.ÍioÍ.s.lt.raç&. ê d.mai§ l.8islâção P.frií.nE. Ô int.iÍo lcor do âtÔ convo-

c.tório . kus ocros .slrrão à disPosiçâo do§ intcrcsdos Para sr Gxâhinedo' 
'

pdird6tâd.ta, jütoà Combsão PcÍmm.ni.d. Ucit.ç&§. na PÍcfciluMmi_
cipâl dc MâÍlópolis, no horáÍio d. cxP.diênt., ne Rua Scis, n" 1030, cm MdóPo_

lis-PR. lnfoÍmâçõê§.dicionâi§, dúüdú ê cs.le'.cimêntos dêvêáo 5.r dirigidos â

Comissãodc Licit.çáq no.nd€r.çoâcimâm.ncionado - t lcfon. (46) 3226-8lm

- e-md! f]4iso-h$À4!ersdiw{Lr. M{ióPolis' 6 d€ MAÍO d' 2015'

Mâío Êduardo Lop.5 P.ul.k ' Pr.Í.ito MhiciP.l.
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Em cumPrimento ao di§Poslo na RcsoluÉo 4U/2012 do CONTRÂN' notific'mos

qu. foi l;vÍâdâ a autu.çào d. infraçlo com'tida com o wlculo dc sua propricda-

áe, podendo v S.'indiceÍo condutor infr'tor'bem comoofcrecer defcsa da autu-

.§to junto âô DEPATRN,tt 22l$/2or''
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MWTCIPTO DE CORONEL VIYIDÀ . EST.{DO DO PAMNÁ

EXTMTO DE TERMO ADTTIVO

Aditivo n'02 do Contrâto n' l0O/2013 Íêfêrênt. ao Prcglo Pr.r.ncial n'

0{7/2013 - Contrat.ntc: MuniciPio de Coronel Viüd,PR - Cotrtr'tada:

MELO SOLUÇÔES DE MARKETING ITDA, CNPJ 5Ob N" 06.300.965/000I'

86. ConfoÍm. solicitâção do Chcfc dc C.bin.l. SÍ. No.mlr losé Antohiolli 
'

d. (omum cntr..s Partcs, fica prorrogrdo o prazo dÊ Pí'st'çâo d' s'rviços

por meis l2 (doz.) m.s.s, com lnicio do novo Pcrlodo Gm 20 dG m'lo de 2015

..om téÍmho.m l9 d. maio dê 201ó. D. acoÍdo com â cláusulÂ qu'Ít: do

contratô origin.l: 'S. proÍÍo8âdo o contrato, o vâlor mên§rl a §êÍ Pãgô Podcrá

sêÍ r€.juil.do epós o l2' mês d. vitênciâ do contÍ'to rPlic'ndo-§' cono for

m. d. r..iust. . v.Íiaçào do IGP_M ocorridâ no pcríodo ,'', ponrnto' íica rc:-

iust.do o valor mcnsâl Pelo IGP'M acumul'do do mês de âbril d' 2015' qu' é

d. 1,5442%, pr$.ndo o valor mcnsel e scr dc Rt 4 360,62 (quâtro mil 
' 

tr'zcn'

tos c s.$.nt. r..is . s.$.nta . dois cctrtavos) O Yalor totÂl do PÍ's'ntê 'diti_
vo d. RS 52.327.44 (cinqucntâ c doit mil c tr'z'nto§ ' 

vint' c §'l' Í'ais 
' 

qua-

rcntâ c quatro c€ntavos). O vâlor atuâllzado do PÍcs'nt' contrato Pâ55' à scr

dc R$ 149.661,76 (..nto . qurrcntâ c nov. mil . s.isc.ntos ê sc§§'ntr ' 
tÍé§ r''

.is. ict nte . s.is c.ntavo§) P.Ímancc.m ln'hêrãdâs âs d'm'is cláu§ults do

Contrâto oritin.l n' 100/2013 d. 20 d. mâio de 2013 Coroncl Vivida' 06 de

maio d.20I5. FÍrnk AÍicl Schievini. Pr.f.ilo Municipâl'

MT'NICPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

EDÍT^I DE CONVOCAçÁO

O PREFEITO MUNICIPI DE BOM SUCESSO DO SUL Mdo do Püni no

ue d. sus atribuiç&s lêgais, CONVOC^ os mdciP.s Pd' a ÂUDIINCIA PÚ-

BLICA d. âprcs€ntâçlo..pr.ciãçào do PME - PLÂNO MUNICIPAL DE EDUCA'

ÇÀO,rserrcúzadonodi.20dem.iodc20I5,à! I3:30hoÍas'noÂnfiteâtÍoMunL

cipal Cccíia Bilan, situado na Rua rmdiÍo Bcdin,S/N nâcidâdcdêBomSuc6s do

Sul. rtendendo os princlpios da .ducaÉo, 6cm esP€ciâlmente convoêdos os Co-

mitês Sctodaiq Comitê G€5lor C.nual, Dtrêlor.s dÀ E§colÀr Públi6' PÍoÍcssorcs

da Rcdc Públice dc Eduação, kni4áo d. P'i§ 
' 

Medrc§' Consclhos E colâÍ's'

Co$.lho Muilcípâl dê Edu..ção, CoBêlho Muni'iPal d' CÍiúçâ 
' 

do Adol'r'n'

tc, CoN€lho Tut.lrt vêÍ.3dorês . dcmais hstituiçócs públicc ligadas à cduoçào'

Anbnto c.lo Pllon'[o
Prêf.ito MuniciPrl

súMt,LA DE nD(;tBlMENro Dtt Ltcf,NÇÂ DE opf,tlÀÇÃo
BIO - Tf,E SI:L AMÉRÍCA INDÚSTRTA DE PRODTITOS QT]ÍI,TCOS E
OPOTERAPI(IOS LTDÂ, to.m pirhlico que í.cebcu do lAP. a Lrccnço dc

Ofxraçào psra lndiNtrrô de ['rodulos Quimicos c Opotcrápicos, insàlddd na Ru
dos CargangÉs, n' l:22, frissenha, municlpD Pâln as, eshdo Pü&.
I-r$nr n' 18.Í59. Val(lad€ 04/05/2019.

{Ai;Ardônnnco
\i? súdÍi. e turtrr.. @.t. hr Micd

ilm1u _ hihr@ runk P.l d. líM

iãfrã--lTtrooo**tor, 2slul.ors 13662

ADR3838 2775104000084322 731@l2ol5 55412

AGA23I3 116100E005872177 2ll0/.ll,ls 70561

AHF6583 2775104000087168 t3lIl2ols 55412

AtB9247 277510À000087458 13/04/2015 55412

Â(H7290 2775104000087167 13lU/2015 55412

AKR589S 116100Ems866791 O',IOS/I,L' ms01

A183836 277s10400008548s O4lO5l2o1S sÃs22

ALC2629 277510ÀOOOm12m 2glo4l7ol5 55416

AU4599 27751040m085481 2gtulzols 60501

A§1481 27751040mm7358 71l}4l21l5 55412

CONSELHO MIJNICIPAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL
MARIÓPOLTS PARANÁ

RESOLUÇÀO ol/2015

SUMUL^: Convô.â e I Conf.Íên.ia MuniciPâl dc Scgurança Àlim'ntâÍ ' 
Nu-

ti.ion.l.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIP.AL DE SEGUMNÇA ALIMEN'

TÀR E NUTRICIONAL DE MARIÓPOLIS PÀRÁ.NÁ, JUNIAM.NI. COM O PÍ.Í.i.

to Municipal, no uso d. âtribuiçào quê lh's conf'rc â l'i MuniciP'l n" 4512012

coNvoc^:
Aíito l' ' Ficr convnada e I Conferência MuniciPtl d' S'tuÍânçr 

^lim'ntâí '
Nutãcional, a scr rcaluda.m MdóPolis Paruá' nÔ dia 17 dê,unho d' 2015'

nâ Càmm MuniciP{ de veÍeadores, com inlcio às 08 hord 
' 

rémino l5 16 ho-

^ftigo 
2'- Â I Conf.rên.i. Muni.ipal dc Sc8urança 

^limcntâr ' 
NuÚicional t€rá

coml lcma "Comida dc vcrdrdc no cmpo c ne cidadê: PoÍ dlreitor c sobcrúiâ

alimcntar" c dcscnvolverá irâbâlhos côm obietivo prtnciPâl dê âmPliâÍ 
' 

fodâl''

cêÍ os compromissos Pollli.o§ PaÍâ a PÍomoção de sobêrânir âlimênlar 
' PrÍa 8'_

rantiratod;s o dir.ito humâno à alim'ntaçáoâd'qu'da ê sâudávêl' ss'tuÍ'ndoâ

p.ni.rpaÉo sciâl e .8.s1áo intersetoÍirl no Si§t'm: Nacional de S€8urilçâ AIL

-.nt".. Noui.ion.t, n, Polilic. Nacion'l d' S'turânça Alim'ntat 
' 

Nutri'ionâl

e no Plmo Nâcioíal de SegursÉ Alimênte e Nutricional

Ailigo l' - PaÍâ e .xêcução da Conf.rênciâ, o DcPârbm'nio Mui'iPal d' À8í!

cultura, rcsponsávcl pela Sê8urânça Alim'ntar c Nutricional' g'rantirá os r'cur

so! c . inÍr.êstrulun nec.ssários

Àíigo 4' ' O Cons.lho MuniciPâl dc S'8urançâ Àlimcntrr ê Nulricion'l' d'signa

umJcomisao OrganiadoÍ., quê t'Íácomo funçáo PrinciP't'OÍg'nizr â conf''

.fn.i", .n-po*" i.1". s.guint€s P.ssas: hÍis§' Palano Fionvânço' Maria Ima

Mrciel Luconi Ddâny Sdi Meoneto Vatdent Luiz Germini'ni' Juvenildo

MscaÍ.llo. Rosan. Mâria Sântos CNtâ'

Aíigo 5' - Dunnt. r ConfeÍênciâ MuniciP'l seÍá apresentado o novo Conselho

com rcprcscntativiàdc nâo Gov'rnâm'ntâl'PaÍâ â GÊstào 2015/2017'

À^igo;' ' Esta Rcsluçào entm.h ú8oÍ na datr dê su' Publicação'

Múiópolis0ó dc mrio dc 2015.

Iudntldo M..cúcllo
Pr.sidcot.

MáÍio Eduârdo P.ulck

PÍ.í.lb MunictP.l

MUNICIPlO DECORONELVIVÍDA. ESTADO DO PARANÁ

R.ESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS

Át. d. RegislÍo d. Pr.ço§ n'18/20I5 - Pr€8io P"s'nci'l 
" 

2912015 - Corint'n-

r.: Munic-ipio d. Corôncl viüd.. Ddcnton: CoMPÂCTA PAvIMENTOS E 
^R-

TÉFATOS LTDA. inscrita no CNP, §ob n' 10 929 l08/ml-l7 Objeto: rcgiíÍo

dê pr.ços par. futunr..vcntuais equi§içõ" d' mat'riâis (Pâv'i PilârG m'io 60)

prn ativiiades do Dcparom.nto d. ObÍ§' Viâçào 
' 

UÍb'nismo VeloÍ lot'l 
'íi-

mado Rt S6.09{,00 (oitcntâ . sei§ mil G sêisc.ntos e nov'nta Íêâi§) Pn4 d' rêgÀ-

tro dc prcços: 12 (doz.) m.§c§. Coroncl Müd4 05 dc maio dc 2015 FÍrnk Ari'l

S.hiatu, PÍ.í.ilo MuniciPal.

^tâ 
d. R.8istÍo d. k.ços n'39/2015- PÍc8io Pr'scnciâl n" 2912015 - Contrâtsi':

Muicipi;dÊ Corcn.l Müda D.t.nron: EMPREMAC ARTEFÀTOS DECIMEN'

TO LTô^, hssite no CNP) sb n' u 540 178/oool'30 obi'to: r'gi§tto d' Prcços

p.E tub.s c eventuds âquisiç&§ d' meteÍi'is (tubos dc cono'lo) P'r"tMddes
lo D.púam.nto d. Ob6, Viaçáo. Urbmitmo' vâlor tot'l 

'stimrdo 
RS 38 080'00

(úint.. oito mil.oitêht. reds). Prdod' rcgishdePreço§: 12 (dozc) hcse§Coro'

ncl \túda. 05 dc maio rlc 20t5 Fnnk Aricl Schiavinl Prêf'ilo MuniciPâI

At.d. R€8i§trod. Pr.ços n'40/2015 - Pr'gão Pr'§ênci'l n'2912015- ConlÍ'ten-

i., ,r"t."ça a. a*...1 vNid.. Dct.nloÍ': LA,ES VTVIDENSE" IND DE PÚ-
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Mêmória do Cálculo
Vaisçáo do Índie lNPilnd. nec. dc praço! ao conaumidor (01&1979 e 30-&2015) êntrê 19-JanekG2014 e
0ôFêvercko-2o15
Ém oêréntuâl: 7 8004%
Em íâtor dê multipli6Éo: 1,07800{
O! valord do índi@ úilizâdos nstc cál@lo íorâm:
JereirG2o14 . 0,630Á; Fe@íeirG2oí4 - 0,ô4%; MeÍço-2014 . 0,82%; Abdl2o14 - 0,78%i MâiG2014 . 0.60%;
Junhe2oí4 - 0,260á; Julhc2o14 - 0,13%; Agostc2014 ' 0,18%; SetembrG2o14 . 0,49%; Odubre2ol4 = 0,380Â;

Novêmbíe2o14 ' 0,53%; Oezembrc2ol4'0.620Â: Jareirc2o15 . 1,48%.

CúUSULA SEGUNDA: Do Conhecimenlo do Termo Aditivo
Ao írmar estê instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo,
sendo que as alteraçÕes passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo,
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalleradas.
cúuSuu f EncElRA: Do Foro Competente
As parles contratuais Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento desie te[mo, perante
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, êm razâo disso é obrigada a manter um representante
com plenos poderes para receber notificaÉo, citaÉo inicial e outras medidas em direito
permitidas.
Justas e contraladas firmam as partes este instrumento, a Íim de que produza seus efeitos
legais.
Coronel Domingos Soares-PR., 06 de fevereiro de 2015.

Municlpio de Coronel Domingos Soares
Contralante

APOIO ASSESSORIA E CONSULTORIA SC LTDA
ContÍetado

Â"ro oo,r,ro o',

-ONTRATO 49/20í+PMCDS

Pelo presente instrumento particuler o CONTRATANTE-MUNICÍPIO DE CORONEL
DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, pessoa juÍídica de diÍeito público interno, com
sede na Av Araucâria, 3120, inscrito no CNPJ no 01614415/0001-18, CONTRATANTE,
rêpresenlado neste ato pelo Prefeito Valdir Pereira Vaz, de CPF n".285319499-04 e
RG n" 1595779-4(SSP/PR) em pleno exerclcio de seu mandato e funÇÕes, residente
e domiciliado nesta cidade, e a empresa CONTRATADA-CLEUSA FATIMA DA LUz
BUENO, pessoa juridica de direito privado, situada a Av Araucaria, 2865, centro, cidade
de Cel. Domingos Soares, Estado do Paraná, CEP 85557-000, inscrita no CNPJ sob no

11696142/0001-5í, neste ato representada por Cleusa Fatima da Luz Bueno com CPF
sob n" 028702249-82, têm entre si justa e acordada a celebração do presenle Termo
Aditivo de Contrato mediante as seguinles cláusulas e condições:
cúusuLA PRIMEIRA: Da alteraçáo
1.1 Considerando a necessidade duranle o Íornecimento dos objetos do contrato em lela
houve por bem enlÍe as partes aditãr o termo contratual em sua Cláusula Primeira, ou
seja, dos objêtos, rêspêitado o limitador de 25% previsto em Lei, perfazendo um total de
R$ 26.143,80(vinte e seis mil cento e quarenta e três reais e oitenta centavos) de adição
aos importes inicialmente contratados, conÍorme pormenorizado a dientê:
Lote 01 - Material de consumo tipo alimentação - R$ í9.178,16;
Lote 02- Material de consumo tipo de limpeza - R$ 6.965,64.
1.2 Ficam aditadas as Clausulas Terceira e Sexta em adicionais lzldozel meses em seus
prazos de vigência e execução, respectivamente.
CúUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao Íirmar este instrumento declaram as PARTES lerem plena ciência de seu conteúdo,
sendo que as alterações passam a vigoraÍ a partir da data de assinatura desle termo,
oermanecendo as demais cláusulas do Contrato em lela inalteradas.

ÂÁusun TERCEIRA: Do Foro competente
.i partes contratuais ílcam obrigadas a responder pelo cumprimento desle termo, perante

o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razáo disso é obrigada a manteÍ um reprêsentante
com plenos poderes para receber notificaçáo, citaÉo inicial e outras medidas em direito
permitidas.
Juslas e contratadas íirmam as partes esle instrumento, a 1im de que produza seus efeitos
legais.
Coronel Domingos Soares-PR., 28 de abril de 2015.

Município de Coronel Domingos Soares
Contratante

Cleusa Fatima da Luz Bueno
Contratado(a)
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PREFEITURA

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n" 38/20'15 - Pregão Presencial n" 2912015 - ContÍatantê:
Município de Coronel Vivida. Detentora: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS
LTDA, inscilta no CNPJ sob n" 10.929.'108/0001-17. Objeto: registro de pregos para

Íuturas ê eventuais aquisições de maleriais (paver, pilar e meio fio) para atividades do
Oepartamênio de Obras, Viação e Urbanismo. Valor total estimado R$ 86.690,00 (oitenta
e seis mil e seiscentos e novenla reais). Prazo dê registro de preços: 12 (doze) meses.

Coronel Vivida, 05 de maio de 2015. Frank Ariel Schiavini, PreÍeito Municipal.

Ata dê RegistÍo de Preços n" 39/20í 5 - Prêgão PÍesencial n' 29120'15

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: EMPREMAC ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 14.540.178/0001-30. Ob.ieto: rêgistro de preços
para fuluras e eventuais aquislÇÕes de materiais (tubos de concreto) parâ atividades do
Departamento de Obras, Viaçáo e Urbanismo. Valor total estimado R$ 38.080,00 (kinta e

oito mil e oitenta reais). Prazo de registro de preços: '12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05
de maio de 2015. FrankAriel Schiavini, Prefeito Municipal.

Ata de Registro de PrêÇos n' 40/20í 5 - Pregáo PÍesênclal no 29/20í 5

Conlratanle: MunicÍpio de Coronel Vivida. Detentora: LAJES VIVIDENSE, lND. DE PRÉ-
MOLDADOS E COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÁO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb

no 03.006.997/0001-85. Objeto: registro dê preços para futuras e eventuais aquisiçÕes
de materiais (paver, tubos de concreto, meio fio, lajes de concreto e placas de concreto)
para atividedes do Dêpaíamento de Obras, Mação e Urbanismo. Valor totâl estimado R$
373.040,00 (trezentos e setenta e tÍês mil e quarenta reais). Prazo de registro de preços:
12 (doze\ meses. Coronel Mvida, 05 de maio de 2015. Frank Ariel Schiavini, Prefeito
Municipal.

Ata dê Registro de Preços n" 4'1120'15 - PÍegão PÍesenclal 
^' 

2912015

Conlratanle: Município de Coronel Mvida. Detentora: SFX DERIVADOS DE CIMENTO -
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob no 08.631.598/000'l-29. Obieto; registro de preços para
fuluras e eventuais aquisições de materiais (tubos de concreto, laiotas, palanques e caixa
de gordura) para atividades do Deparlamento de Obras, MaÉo e Urbanismo. Valor total
estimado R$ 242.470,00 (duzênlos e quarenta e dois mil e quatrocentos e setenta reais).
Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05 de maio de 201 5. Frank
Ariel Schiavini, Prêfeito Municipal.

Ata de Rêgistro dê Preços n" 4212015 - Ptêgão Presêncial n' 2912015

Contratanle: Municlpio de Coronêl Vivida. Detentora: TUBOFORTE DERIVADOS DE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n'03.093.048/0001-80. Ob.ieto: rêgistro de preços
para Íuturas e eventuais aquisições de materiais (tubos de concreto) para atividades do
Departamento de Obras, MaÉo e Urbanismo. Valor lotal estimado R$ 72.000,00 (selenta
e dois mil reais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. Coronel Mvida, 05 de
maio de 2015. FrankAriel Schiavini, Preíeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aditivo n" 02 do Contrato n" 100/2013 referente ao Prêgâo Presencial no 04712013
- Contralante: MunicÍpio de Coronel Vivida/PR - Contratada: MELO SOLUÇÓES DE
MARKETING LTDA, CNPJ sob n" 06.300.965/0001-86. ConÍorme solicitaÉo do Chefe de
Gabinete Sr. Noemir José Antoniolli e de comum entre as partes, fica prorrogado o prazo
de prestaçáo de serviços por mais 12 (doze\ meses, com inicio do novo período em 20 de
maio de 20í5 e com término em 19 de maio de 2016. De acordo com a cláusula quarta
do contrato original: "Se prorrogado o contÍalo, o valor mensal a ser pago poderá ser
reajustado após o 12" mês de vigência do contrato, aplicando-se como forma de reaiuste
a variação do IGP-M ocorrida no perÍodo...', portanlo, fica reajuslado o valor mensal pelo
IGP-M acumulado do mês de abril de 201 5, que é de 3,5442o/o, passando o valor mensal
a ser de R$ 4.360,62 (quatro mil e trezentos e sessenla reais e sessenta e dois centavos).
O valor total do presente aditivo de R§ 52.327,44 (cinquênte ê dois mil e trezentos e vinte
e sete reais e quarenta e quatro centavos). O valor atualizado do presenle contrato passa

a ser de R$ í49.663,76 (cento e quarenta e nove mil e seiscentos e sessenta e três reais
e setenta e seis centavos). Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
original no 100/2013 de 20 de maio de 2013. Coronel Vivida, 06 de maio de 2015. Frank
Ariel Schiavini. Prefeito Municipal.

Cúfrcrçáo Ofrci.l do fompo do Obsadâtóáo
N.cionrl. Hinisl&o ú Ciêncla o fenologiaDIifr NtS[gH3:T:"?#X*ilTi",53X"]T"§:'i,f; ii:l'Hl:

§ 5,:: do Sudoeste do Parâná da gârantia da autêntiqdadê dêste

'-/â do@mento, desde que vrsuâlizâdo atravês do sile.
Pard consultar a eutêhatcldadê do $ 'tÜff,

caíimbo do tofrpo, lnlorme o
código ao lado no stte. 1157311391

http:/amsop.dioems.com.br

CORONEL VIVIDA


